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Internet: www.eletrobras.com/elb/ri 
E-mail: ombudsman-ri@eletrobras.com 

Endereço: Rua da Quitanda, 196 – 9º andar. 
20090-070, Centro. Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 2514-6333 / 4627 

Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. Classificação: Pública 

FATO RELEVANTE 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CNPJ: 00.001.180/0001-26 | NIRE: 533.0000085-9 

COMPANHIA ABERTA 

 

 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia” ou “Eletrobras”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; NYSE: 

EBR & EBR.B; LATIBEX: XELT.O & XELT.B) informa aos seus acionistas e ao mercado em geral, em 

complemento ao Fato Relevante divulgado em 19 de outubro de 2021, que, nesta data, recebeu o Ofício 

nº 585/2021/SE-MME do Ministério de Minas e Energia que informa que o Ministro de Minas e Energia 

e o Ministro de Economia aprovaram, ad referendum do CPPI, a Resolução nº 221/2021, que altera a 

Resolução nº 203/2021, que trata da modelagem de desestatização da Eletrobras.  

A íntegra da Resolução nº 221/2021 encontra-se disponível no Diário Oficial da União 

(http://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cppi-n-221-de-29-de-dezembro-de-2021-371262148). 

O referido ofício encontra-se anexo a este Fato Relevante.  

A companhia manterá o mercado informado sobre o assunto de que trata este Fato Relevante. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2021. 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cppi-n-221-de-29-de-dezembro-de-2021-371262148
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Secretaria-Execu�va 

Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 7º andar, Brasília/DF, CEP 70065-900 
Telefone: (61) 2032-5011/5211 / secex@mme.gov.br 

O�cio nº 585/2021/SE-MME

 
Ao Senhor
RODRIGO LIMP NASCIMENTO
Presidente da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. (Eletrobras)
Rua da Quitanda, 196, 24º andar, Edi�cio Mario Bhering - Centro
20091-005 - Rio de Janeiro/RJ
 
 
Assunto: Resolução CPPI nº 221/2021 - Programa Nacional de Desesta�zação - PND

 

Senhor Presidente,

 

Informo que será publicada hoje, dia 30 de dezembro de 2021, a Resolução ad referendum
nº 221, aprovada pelo  Ministro  de Minas e Energia e  pelo Ministro da Economia, que tem objeto
promover alterações na Resolução CPPI nº 203, de 19 de outubro de 2021, que aprovou modalidade
operacional, ajustes e condições para a desesta�zação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS.

Informo que o será publicado o comunicado (SEI nº 0582476), em anexo, no sí�o
eletrônico deste Ministério.

Atenciosamente,

                       

MARISETE FÁTIMA DADALD PEREIRA
Secretária-Execu�va

 
 
 

Anexo: I - Release CPPI (SEI nº 0582476).

 

Documento assinado eletronicamente por Marisete Fa�ma Dadald Pereira, Secretária-Execu�va, em
30/12/2021, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0582405 e
o código CRC 7BA57956.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 48330.000129/2021-45 SEI nº 0582405



Capitalização da Eletrobras avança com aprovação de atualização e refinamento da 
modelagem  

 
Atualização preveem a criação de faixa para emissão de novas ações, a aprovação do valor 

para segregação da Itaipu Binacional e a atualização do valor aplicável à Eletronuclear. 
 
Foi publicada, nesta quinta-feira (30/12), resolução ad referendum do Conselho do Programa de 
Parceria e Investimentos (CPPI) que altera a Resolução CPPI nº 203, de 15 de outubro de 2021. 
A nova resolução aprova e incorpora ajustes na modelagem de desestatização da Eletrobras no 
âmbito no Programa Nacional de Desestatização (PND).  
 
Entre as alterações da resolução estão a criação de faixa para emissão de novas ações da 
companhia, a aprovação do valor para a segregação da Itaipu Binacional e a atualização do valor 
aplicável à Eletronuclear. 
 
Para a Eletrobras, foi estabelecida uma faixa mais ampla de valores de emissão de novas ações 
(“oferta primária”), de R$ 22 bilhões a R$ 26,6 bilhões, tomando por base os números 
atualizados das novas concessões, aprovados pelo Conselho Nacional de Política Energética 
(CNPE) em 21 de dezembro. O objetivo é absorver eventual modificação dessas quantias após a 
análise final do Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
Além disso, para a segregação de Itaipu Binacional, foram aprovados o valor, equivalente a R$ 
1,2 bilhão, e a mecânica de pagamentos que será feita pela nova estatal ENBPar, que poderão 
ser realizados em até 20 anos. Ainda, diante da previsão da realização da oferta na janela de 
mercado de abril/maio, foram atualizados os valores aplicáveis também à Eletronuclear – 
modificação técnica que leva em conta o novo cronograma do projeto. Também foram refinados 
aspectos da governança da Eletronuclear e da Eletrobras, tendo em vista a desestatização. 
 
Os próximos passos do projeto serão a realização de audiência pública em 5 de janeiro de 2022, 
a deliberação final do Plenário do TCU a respeito dos novos contratos de concessão e a 
convocação de uma Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobras para que seus acionistas 
apreciem a modelagem proposta para a desestatização da companhia. 
 
 


